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lNDICAÇÃO N® 05/2018

®
A Vereadora ANA KÉSIA SILVA SANTOS, no uso de suas atribuições,

com  amparo  no  ariigo  110  inciso  Vlll,  do  Regimento  lnterno  Cameral,  propõe  ao
Egrégio  Plenário  a  seguinte  medida  de  interesse  público,   a  ser  encaminhada  à
Secretaria  Municipal  de  Obras,  para  as  seguintes  providências:  Que  o  Execuf]-vo-ri;nicipai  ®nviJe  esforçospara  que  seja  feito_  p_Iacas  irdicando  ",faT±cia=,_
-=:i;:iànamento     i5    -mir;utos"     para     estabeiecer    tempo     máximo     !e

estacionamento   para   os   automóveis   estacionados   em   frent®   a   estes
estabelecimentos, no Nlunicipio de Pedro Canário.

JUSTIFICATIVA

Tal   pedido  justifica-se,   tendo   em   vista   que   muitos   proprietários  de   automóveis
estacionam em frente a estes estabelecimentos e deixa seus carros estacionados o

•            :inacá:tt:àr:, ,:::rd3a:au:,stTclàt:ârvseezue;eFcsu,::ssoas que  precisam  ir a farmácia  não

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pedro Canário, Estado do Espírito Santo.

Em 23 de Janeirode 2018.

ANA KESIA#vÁA SANTOS
VEBEADORA
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